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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2019 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03512019 
Pregão Presencial N°.: 00035/2019/PME/ES. SRP 

PROCESSO(S): 3129/2019 
VALIDADE: 12 (doze) meses. De: 16/08/2019 a 14/08/2020 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto do ano de 2019, foi expedi da a . 
presente Ata de Registro de Preços do processo de Pregão Presencial SRP 
n° 00035/2019/PME/ES, de acordo com o disposto no artigo 15° da Lei Fe 
deral n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 5.213/2014, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relaciona 
mento obrigacional entre o Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata: 

Consideram-se, REGISTRADOS o(s) preço(s) em favor da empresa abaixo qualificada, bem como seu 
representante legal, doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integra este ins 
trumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZAO SOCIAL: AS COMERCIO, SERVICOS E COMUNICACAO LTDA ME 1 CNPJ: 131.134.345/0001-61 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA ANA GOMES DA SILVA, N° 80, SALA 101, BAIRRO JARDIM PASSAMANI, SAO GABRIEL DA 
PALHA-ES, CEP 29.780-000 

E-MAIL: I altasolucao@hotmail.com 
TELEFONE: I I I CELULAR: I (27) 9 9976-9544 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO: 
NOME: I JULIO CESAR SANTANA FERNANDES I CPF: I 088.605.527-02 I RG: 189972 CTPS ES 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA SENADOR ATILlO VIVACQUA, N° 407, POPULARES, SAO GABRIEL DA PALHA-ES, CEP 

29.780-000 
TELEFONElE-MAIL: I (27) 9 9976-9544/ altasolucao@hotmail.com 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem como objeto o "CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE IMPRESSÃO 

MONOCROMÁTICA, POLlCROMÁTICA, ENCADERNAÇÃO E FORNECIMENTO DE FAIXAS 
E BANNERS", conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA do edital nO 00035/2019/ 
PME/ES. 

1.1.1. Esta Ata não obriga o Município de EcoporangalES a firmar contratação com o fornecedor cujo 
preço tenha sido registrado, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto des 
ta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência do fornecimento ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

2. DOS SERViÇOS E SUA EXECUÇÃO 
2.1. De acordo com a classificação, registra-se os preços em favor da empresa, conforme contido 

na tabela abaixo. 
Tabela de Serviços a Contratar 
LOTE COD. DESCRiÇÃO UNO. QTD. UNITÁRIO TOTAL 

009 02938 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA MEDINDO 6M X 0,70CM UN 64 R$199,00 R$12.736,00 

Página 1/5 Rua Suelon Dias Mendonça, n'. 20 - Centro - Ecoporanga - E-mail: orgaooerenciador@ecoooranga.es.gov.br 



~Jç~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2019 

011 02947 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA MEDINDO 4M X 3M UN 33 R$ 560,00 R$ 18.480,00 

012 02948 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA MEDINDO 5M X 3M UN 18 R$ 730,00 R$ 13.140,00 

2.2. Total da Ata de Registro de Preços: R$ 44.356,00 (quarenta e quatro mil trezentos e cinquen 
ta e seis reais). 

2.3. Os Órgãos Participantes efetuará seus pedidos à Detentora da Ata de Registro de Preços/Cor. 
trato, mediante o envio da Nota de Empenho e Ordem de serviço, indicando a Fonte de re 
cursos e a ficha por onde correrá a despesa. O envio poderá ser feito por e-mail, ou por outro 
meio disponibilizado pela Detentora, cujo comprovante de recebimento fará provas junto ao pe 
dido. 

2.4. Os serviços serão executados/fornecidos de acordo com a necessidade dos Órgãos Participan 
tes, conforme consta no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

2.5. O prazo para início da execução dos serviços será imediata, ou de acordo com a determinação 
do gesto r/fiscal , podendo considerar descumprimento contratual a eventual recusa de presta 
ção dos serviços. 

2.6. Não será admitido critérios de faturamento mínimo para execução dos serviços, ao Município 
de Ecoporanga/ES. 

2.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inciusi 
ve o acréscimo de que trata o § lOdo art. 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Os preços registrados nesta Ata terá validade de 12 (doze) meses e dar-se-á a partir da assi 

natura deste termo, não sendo permitida sua prorrogação. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços registrados são aqueles contidos na nesta Ata de Registro de Preços, conforme fo 

ram adjudicados em favor da empresa licitante. 
4.2. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, devendo ser promovidas nego 
ciações com os fornecedores, obedecidas ao disposto no Decreto Municipal nO 5.213/2014, de 
vidamente justificado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-Io à média apurada. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresen 
tar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações as 
sumidas, o Município de Ecoporanga/ES poderá liberá-Io do compromisso assumido, sem apli 
cação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constan 
te da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação eco 
nômico-financeira. 

4.6. Será considerado preço de mercado, o que for igualou inferior à média daquele apurado pelo 
Departamento de Compras do Município de Ecoporanga-ES para determinado M 
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5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O Órgão Gerenciador é quem compete o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços com 

as seguintes atribuições: 
5.1.1. Notificar o fornecedor para assinatura do contrato; 
5.1.2. Efetuar controle do fornecedor, dos preços registrados; 
5.1.3. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços pratica 

dos no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades. 
5.1.5. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da li 

citação e na presente Ata com o Gestor indicado pelo Órgão Participante. 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. Será efetuado o pagamento conforme item 06 do Termo de Referência do edital nO 

00035/2019/PME/ES. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
7.1. Executar os serviços, pelos preços registrados (conforme o mapa de preços) obedecendo rigo 

rosamente ao disposto no Edital e no Termo de Referência. 
7.2. Cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência do edital nO 00035/2019/PMEI 

ES, bem como os preços adjudicados após a etapa de lances ou negociações. 
7.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da assinatura da presente Ata. 
7.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigi 

das no Edital de Pregão Presencial 00035/2019/PME/ES. 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções administrativas obedecerá ao disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 "i n to 

tum" bem como aquelas contidas no Termo de Referência do edital nO 00035/2019/PME/ES. 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser suspensa ou revogada no interesse da Admi 

nistração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nO. 8666/93, ou a pedido justifica 
do do interessado e aceito pela Administração. 

9.2. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art, 65, ínciso 
11, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

9.3. De acordo com o Art. 19 do Decreto Municipal 5.213/2014, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qual 
quer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitató 
rio, mediante anuência do órgão gerenciador. 

9.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata ara manif . sta 
ção sobre a possibilidade de adesão. 

10. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. A Detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

10.2. Poderá ser processada revisão contratual provocada pelo desequilíbrio econômico e/ou dimi 
nuição do preço com base no Decreto Municipal nO 5.213/2014. 

10.3. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei nO 8.666, de 1993 inciso 11, alínea "d" e o Decreto Municipal nO 5.213/2014. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11.1. A Detentora da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 

quando: 
11.1.1. Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
11.1.2. Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa acei 

távei. 
11.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos prati 

cados no mercado. 
11.1.4. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato su 

perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovados. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondên 
cia com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, considerando-se cancelado o 
preço registrado. 

12. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
12.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-Ihe todos os seus dispositi 

vos, o edital de PREGÃO PRESENCIAL nO 00035/2019/PME/ES, com os termos aditados e a 
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

12.2. Além do Órgão Gerenciador e Órgão Participante, de acordo com o Decreto nO 5.213/2014, a 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou enti 
dade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório (ór 
gão carona), mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente compro 
vada a vantagem. 

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ecoporanga-ES, excluindo qualquer outro para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representan 
tes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricadas pura todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
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PREFEITO 
Elias Dai Col 

LêNILSON 
P GE:R.E:rvC1ADoP DA S/L' 0R"" R. •... 1 M' lAR/A ~u $f1;", 

GERENCIA~ DO SRP 2n_Il' 

Lenilson Pereira da Silva 

Iças E COMUNICAÇÃO LTDA ME 
Julio Ces Santana Fernandes 

TESTEMUNHA: ~~~ rf...A_ ~ CPF: ~60. z r2. . OS::; _()'2.. 

CPF: \)(Ô, 4 3 5· q,;J I- - :5 f 

Ana Carollnl Alv •• da SlIn·ElCrtv.nh Autor ada. 
o o Selo: 022418.JBV1Ii04.02316, Conault. lut.ntl idl .tJ ••. Ius.br 

~ •.••••••.• ; Qtd 1· Emolum.ntoa: R$ 6,36 Tu •• : R$ 1,61 otll: R$ 8,e8. 
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